
 

 

 
 
 

Câmara de Vereadores de  
Lajeado - RS 

 
EMENDA ao PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - PODER EXECUTIVO Nº 

89/2025 
 
 

Inclui o Programa de 
Valorização do Servidor, 
visando à implementação 
de plano de saúde para os 
servidores públicos 
municipais. 

 
 
 
Fica incluída no Parágrafo 1° do artigo 5° do  Projeto de Lei do Plano Plurianual do 
Município de Lajeado/RS para o quadriênio 2026–2029, no âmbito da Secretaria 
Municipal de Administração, a seguinte ação: A inclusão de programa de  
assistência à saúde dos servidores públicos municipais, com subsídio parcial ou 
total pelo município, à todos os servidores municipais.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

Visa o fornecimento de serviços de atendimento médico-hospitalar, laboratorial, 
diagnóstico e tratamento, destinados à promoção da saúde e a prevenção de 
doenças , a ser disponibilizado a todos os servidores ativos, inativos, agentes 
políticos  e seus dependentes.  Este Programa busca proporcionar maior segurança 
e bem-estar aos servidores, valorizando o funcionalismo público municipal.  
 
 
Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 07 de julho de 2025. 

 
 

 
 

VEREADOR OILQUER SOARES DOS SANTOS (NECO SANTOS)  

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106 
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br 
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